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CREDENCIAMENTO DE DOCENTES NA PPGFISIOTERAPIA 

 
1. Para o credenciamento de docentes internos e externos à Instituição, no Programa de 

Pós-Graduação em Fisioterapia da UFPE, são necessárias as seguintes condições: 

a) Titulação mínima de Doutor;  

b) Ter índice de publicação conforme critérios de avaliação CAPES/ÁREA 21                   

(450pontos)/2013-16; 

c) Ter experiência de orientação em qualquer das modalidades: IC, TCC, 

especialização ou equivalentes; 

d) Ministrar, já a partir do ano de seu credenciamento, aulas em disciplinas 

de interesse para as linhas de pesquisa do Programa. A pertinência da 

disciplina proposta será analisada pela CPG-FT, devendo a mesma seguir a 

periodicidade estipulada pelo Regimento Interno; 

e) Ter no mínimo um projeto efetivamente financiado nos últimos cinco anos que 

tenha promovido a aquisição de bens para a sua área de pesquisa. 

 

2. Os pedidos de credenciamento far-se-ão por solicitação direta do interessado ou por 

indicação de um ou mais docentes do PPG-FT, acompanhado das seguintes 

informações: 

a) Campo de atuação do interessado e descrição sucinta da sua linha de pesquisa; 

b) Descrição das condições de infraestrutura para pesquisa e condições para a 

captação de recursos para orientação de pós-graduandos; 

c) Descrição de atividades em disciplinas e orientação de alunos. 

d) O docente deve informar se participa de outro PPG. Informar a carga horária em 

cada PPG, bem como o número de orientação vigente. 

 

3. O docente interessado deverá se enquadrar plenamente na filosofia da área de 

concentração do Programa e Linhas de Pesquisa, a julgamento do CPG-FT. 

 

4. O docente externo a UFPE deverá apresentar uma carta de autorização constando a 

aprovação pelo respectivo colegiado/pleno e pelo diretor do centro ou reitor da sua 

instituição de vínculo, para que possa se credenciar em nosso PPG, conforme a Portaria 

CAPES nº 174, de 30/12/2014, que define as categorias de docentes dos PPG's como 

Permanente, Visitante e Colaborador, Art. 2, parágrafo IV, item c. 

 

5. Quando externo à instituição e credenciado no Programa, o docente passará a seguir 

regido pelo Regimento Interno do PPG-FT. 

 

6. A solicitação do credenciamento, acompanhada das informações do item 2 e 

documentação necessária, será analisada quanto ao mérito em reunião do CPG-FT; 
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7. O processo do interessado deverá ser relatado por um docente, credenciado no 

Programa, manifestando o interesse e mérito da solicitação, considerando todos os 

aspectos descritos nos itens 1 e 2, com emissão de parecer. 

 

8. Diante do parecer do relator e da documentação apresentada, a CPG-FT analisa e 

determina o mérito da solicitação. Os credenciamentos de novos docentes deverão ser 

solicitados até o mês de julho de cada ano, para inclusão no edital do processo seletivo 

do ano corrente. 

 

9. O corpo docente do PPG-FT é constituído de docentes pesquisadores portadores de 

título de doutor, cujas linhas de pesquisa se adequem à área de concentração do 

Programa, sendo no mínimo 80% destes docentes pertencentes ao quadro da 

Universidade Federal de Pernambuco. 

 

 

 RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO 

DE DOCENTES NO PPGFT 

Além das informações solicitadas no item 2, devem ser anexados os seguintes 

documentos: 

a) CURRICULUM LATTES, atualizado e documentado, destacando a produtividade 

científica dos últimos 03 (três) anos e credenciamento no grupo de pesquisa do 

CNPq; 

b) Carta à Coordenação de Pós-Graduação solicitando credenciamento, especificando o 

campo de pesquisa e incluindo programa da(s) disciplina(s) que pretende oferecer; 

c) Plano de trabalho detalhado, com as perspectivas da linha de pesquisa a ser 

desenvolvida no PPGFT. 

d) Carta de autorização da Instituição de vínculo liberando o docente para atuar em 

nosso PPG.  

e) Informar os artigos publicados, os submetidos e os aceitos para publicação, com 

seus respectivos Qualis. 
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